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1.0 – Acesso aos Sistemas SISCOMEX e PORTAL ÚNICO SISCOMEX: 

Para emissão do Licenciamento de Importação, a empresa deve 

providenciar sua habilitação no SISCOMEX, junto à SRF, conforme Instrução 

Normativa RFB nº 1.603, de 15 de dezembro de 2015. 

Após a habilitação deferida, responsáveis e/ou representante legal da 

empresa, deve providenciar o certificado digital e-CPF para inclusão dos 

Representantes Legais para utilização do SISCOMEX e PORTAL UNICO – 

SISCOMEX. 

2.0 – Licenciamento Direto de Importação – LDI: 

A DFPC unificou o Licenciamento Direto de Importação – LDI para todos 

os produtos controlados, sendo faixa verde, amarela e vermelha.  

Com isso, o Licenciamento de Importação passou a ser da seguinte forma: 

1. Produtos da Faixa verde: 

a. Deferimento direto, a cargo da DFPC; 

 

2. Produtos da Faixa Amarela e Vermelha: 

a. Autorização de Embarque, a cargo da DFPC; 

b. Deferimento, a cargo do SFPC; 

 

A empresa deverá criar o Dossiê de Importação no Portal Único 

SISCOMEX (o número do dossiê deverá ser mencionado nas complementares 

da LI) posteriormente providenciar o registro da LI no SISCOMEX com todas as 

informações necessárias conforme instruções deste manual. 

Emitir a GRU e efetuar o pagamento das Taxas de Fiscalização. O número 

de referência das Taxas de Fiscalização será o número da LI.  

Após estas etapas a LI deve ser vinculada ao Dossiê de Importação que 

foi criado anteriormente. Para produtos da faixa amarela e vermelha submeter o 

processo à DFPC para obter a Autorização de Embarque e posteriormente ao 
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SFPC para obter o Deferimento e para os produtos da faixa verde submeter o 

processo à DFPC para deferimento - conforme será demonstrado neste manual. 

3.0 – Criação do Dossiê de Importação: 

O sistema Portal Único Siscomex está disponível na rede mundial de 

computadores (internet) no endereço: https://portalunico.siscomex.gov.br/portal. 

Ao acessar o sistema o usuário deverá selecionar o acesso cliclando em 

Importador/Exportador/Despachante, em seguida clicar em Certificado Digital. 

 

 

Após clicar em “Certificado Digital”, selecionar o responsável certificado 

pela empresa / despachante e clica em OK. 
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O sistema disponibilizará dois módulos de operações de exportação e 

importação, click em importação: 

 

 

 

Em seguida em “Anexação de Documentos”         “Novo Dossiê” 
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No campo Criar Dossiê digite “CNPJ da empresa”, selecione o tipo de 

dossiê e descrição: 
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No campo “Tipo” clicar na opção “Dossiê de Importação”: 

 

 

 

No campo “Descrição” inserir número de referência interna a escolha do usuário: 
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Após a inclusão do Tipo de Dossiê e Descrição, clicar em “Criar” e uma 

mensagem de retorno informará o número do dossiê criado. Anotar o número do 

dossiê, caso haja interrupção do processo, poderá dar continuidade na anexação 

dos documentos com o mesmo número de dossiê criado. 

 

 

Inserir o 
número de 
referência 

interna 

Número do Dossiê 
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4.0 – Preenchimento do Licenciamento de Importação (LI): 

 

Acessar o Sistema SISCOMEX com o Certificado Digital do usuário: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Seleciona o representante legal e clica em “ok”: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Clicar na opção “operações”: 
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Clicar na opção “Licenciamento de Importação      Solicitação      Licença”: 
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4.1 – Preenchimento do campo “Básicas”: 

 

 

 

4.1.1 – Informações nas Complementares da LI: 

As informações devem constar nas complementares da LI devidamente 

numeradas conforme demonstrado abaixo: 

1. Número do Dossiê: 201700011490; 

2. Local de destino (endereço do depósito): o endereço que consta no CR; 

3. Finalidade da Importação: utilização, comércio, outros, de acordo com as 

atividades apostiladas ao CR/TR da empresa (Portaria nº 56-

COLOG/2017); 

4. Regime de Importação: definitivo/temporário; 

5. Outros dados julgados necessários; 

6. COMPROMISSOS DO IMPORTADOR: O importador, por intermédio de 

seu representante legal, DECLARA que as mercadorias constantes desta 

LI não serão revendidas, desviadas, transferidas ou de qualquer modo 

enviadas a outro país, na sua forma original ou incorporadas, por meio de 
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processo intermediário, em outros itens, sem autorização prévia da 

Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados. Caso seja necessária 

uma verificação da entrega, o importador fica comprometido a obter e 

prestar as informações necessárias. QUALQUER INFORMAÇÃO FALSA, 

PRESTADA INTENCIONALMENTE NESTA DECLARAÇÃO 

SUJEITARÁ, O IMPORTADOR ÀS PENAS DA LEI. 
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4.2 – Preenchimento do campo “Fornecedor”: 

 

4.3 – Preenchimento do campo “Mercadoria”: 
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4.3.1 – Preenchimento do campo “Processo Anuente”: 

O número do Processo é o número do CR/TR e deve ser precedido da 

letra “R” de Registro conforme demonstrado abaixo: 

 

 

 

4.3.2 – Preenchimento do campo “Especificação do Produto”: 

 

a) No primeiro parágrafo utilizar o número de ordem e a nomenclatura 

constante do Anexo I, do Decreto n° 3.665/00.  

 

b) No segundo parágrafo o nome comercial ou a descrição conforme 

consta na fatura. 

 
c) Exemplo: 

1730 - DISPOSITIVO GERADOR DE GAS INSTANTANEO COM 

EXPLOSIVOS OU MISTURA PIROTECNICA EM SUA COMPOSICAO.  

REF.: 85010-2S000 - BOLSA INFLÁVEL DE SEGURANÇA COM 

SISTEMA DE INSULFLAÇÃO LATERAL DE CORTINA (DISPOSITIVO 

GERADOR DE GAS INSTANTANEO COM EXPLOSIVO)"AIRBAGS". 
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d) Instruções conforme R-105 (Decreto nº 3.665/00): 

Art. 191.   Para a obtenção da licença prévia para a importação, os interessados, 

pessoa física ou jurídica, deverão encaminhar requerimento ao Diretor de 

Fiscalização de Produtos Controlados. 

§ 1º   Na discriminação do produto a importar deverá ser usada a nomenclatura 

do produto, constante da Relação de Produtos Controlados, Anexo I, 

acompanhada de todas as características técnicas necessárias à sua perfeita 

definição, podendo ser citado, entre parênteses, o nome comercial. 
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4.4 – Preenchimento do campo “Negociação”:  

 

Após todos os campos devidamente preenchidos conforme as instruções 

deste manual, salvar e registrar a LI: 
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5.0 – Preenchimento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – Taxas de 

Fiscalização: 

Após emissão do LI no SISCOMEX, deve-se se emitir e efetuar o 

pagamento das taxas de fiscalização, sendo: 

a) Para autorização de embarque recolher a Taxa referente à “concessão de 

licença prévia de importação para pessoa jurídica” no valor de R$ 70,00. 

 

b) Para deferimento recolher a Taxa referente à “autorização de desembaraço 

alfandegário para pessoa jurídica” no valor de R$ 250,00. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº da LI 
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6.0 – Produtos da Faixa Vermelha e Amarela – Autorização de Embarque 

Após emissão da LI e recolhimento da Taxa de Fiscalização, deve-se 

anexar os documentos no Sistema “Portal Único Siscomex”, para autorização de 

embarque por parte do órgão anuente (DPFC).  

 

6.1 – Relação de documentos que devem ser anexados no processo para 

Autorização de Embarque Faixa Vermelha e Amarela: 

O dossiê deve constar os seguintes documentos, anexados 

separadamente: 

a) Comprovante de recolhimento da taxa referente à “concessão de 

licença prévia de importação para pessoa jurídica” no valor de R$ 

70,00; 

b) Quando necessário, Parecer Prévio da Seção Técnica da DFPC 

(similaridade, nacionalização da produção e outros); 

c) Parecer prévio de laudos de fogos de artifício; 

d) Cópia de contrato de locação de depósito, se for o caso; 

Nº da LI 
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e) Cópia de contrato de importação por conta e ordem de terceiro, se 

for o caso; 

f)  Cópia do protocolo de renovação do CR/TR, se for o caso; 

g) Cópia do protocolo de solicitação de apostilamento de mudança de 

endereço, se for o caso, etc. 

 

6.2 – Anexação dos Documentos Faixa Vermelha e Amarela: 

Acessar o Sistema Portal Único Siscomex, clicar em “Anexação de 

Documentos”     “Anexar Documento”   “A Dossiê Existente”:  

 

No campo Consultar Dossiê digite número do dossiê: 
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Após digitar o dossiê correspondente ao processo que está sendo 

executado clicar em “Consultar Dossiê” 

 

 

Ao acessar o dossiê correspondente, no campo “DOCUMENTO” 

selecione o Tipo de Documento, neste caso GRU (Guia de Recolhimento da 

União) e no campo “Palavra-Chave” informe o número da LI, selecione o órgão 

a ter acesso ao documento e click em adicionar. 
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Após clicar em adicionar teremos a tela abaixo para selecionar arquivo: 

 

 

 

Após anexar o comprovante que estará salvo na máquina em PDF, 

teremos a tela abaixo: 
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O Dossiê deve ser vinculado ao número da LI emitida referente ao 

documento anexado. 
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Selecione o Tipo de Operação e o número da operação (LI) 

 

 

 

Após vinculação, aparecerá em “Operações Vinculadas” as informações 

lançadas. 
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Neste momento o processo foi submetido à DFPC para Autorização de 

Embarque: 
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7.0 – Deferimento: 
 

7.1 – Produtos da Faixa Vermelha e Amarela: 

Após autorização de embarque, podemos submeter o LI para deferimento 
junto ao SFPC da região militar responsável pela URF de Despacho da 
Mercadoria.  

Neste caso, devemos recolher a Taxa referente à “autorização de 

desembaraço alfandegário para pessoa jurídica” no valor de R$ 250,00. Em 

seguida vincular os documentos necessários no dossiê correspondente. 

 

7.1.1 – Relação de documentos que devem ser anexados no processo para 

Deferimento Faixa Amarela e Vermelha: 

O dossiê deve constar os seguintes documentos, anexados 
separadamente: 

a) Comprovante de recolhimento da taxa de fiscalização (250,00); 

b) Fatura comercial original (não será aceita pró-forma); 

c) Conhecimento de embarque (caso seja anexado o draft do 

conhecimento de embarque, posteriormente o original deverá ser 

indexado ao dossiê existente); e 

d) Packing list; 

 

7.1.2 – Anexação de Documentos Faixa Amarela e Vermelha: 

Acessar novamente o dossiê correspondente ao processo que está sendo 
executado e clica em “Consultar Dossiê” 
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Ao acessar o dossiê correspondente, iremos visualizar os documentos já 

anexados a este dossiê, neste caso somente a Taxa de Fiscalização. 
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E devemos anexar os demais documentos relacionados acima. No campo 

“DOCUMENTO” selecione o Tipo de Documento, neste caso“ Comprovante da 

GRU” e no campo “Palavra-Chave” informe o número da LI, em seguida 

selecione o órgão anuente (DFPC) e clica em “adicionar documento”. 

 

 

 

Após adicionar, anexar o documento de referência que deverá estar 

disponível na máquina salvo em PDF. Em seguida poderá visualizar o 

documento anexado e caso ocorra algum erro, nesta etapa, o documento poderá 

ser excluído e anexado novamente. 

 

* Selecionar o Tipo de documento; 

* Incluir Palavra chave o número do 
documento a ser vinculado; 

* Selecionar órgão de destino (DFPC) 

ARQUIVO 
ANEXADO 

Nº da LI 

Em caso de erro, 
excluir o 

documento. 
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Em seguida, anexar a Fatura Comercial no campo “Palavra-Chave” 

informe o número da Fatura Comercial, em seguida selecione o órgão anuente 

(DFPC) e clica em “adicionar documento”. 

 

 

               Em seguida, anexar o Conhecimento de Embarque, no campo 

“palavra-chave” mencionar o número do Conhecimento de Embarque.  

 

 

Após a anexação dos arquivos, todos os documentos ficarão disponíveis para 

visualização, conforme abaixo: 
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Após assinar e anexar todos os documentos anexados para o 

Deferimento ficará disponível para visualização conforme telas abaixo: 
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E como o dossiê já foi vinculado a LI no processo de Autorização de 

Embarque, no Deferimento o dossiê está automaticamente vinculado a LI 

correspondente, não sendo necessária a vinculação. 

 

7.1.3 – Mensagem Eletrônica:  

Os importadores devem encaminhar mensagem eletrônica ao 

comandante do da região militar responsável pela URF de Despacho da 

mercadoria relacionando as LI`S aos seus respectivos Dossiês. 

Modelo de Mensagem a ser enviado ao SFPC da respectiva região 

militar para deferimento da LI: 

 

 

Após o envio da mensagem, acompanhar via Sistema o deferimento do 

LI ou Exigência para Vistoria e/ou complementação de documentos. 



LDI – Licenciamento Direto de Importação Página 32 
 

7.2 – Produtos da Faixa Verde 

Para os produtos da Faixa Verde, a LI é somente analisada/deferida pela 

DFPC, ou seja, Licenciamento pós embarque. Com isso, para obter o 

deferimento a empresa deve criar o dossiê, registrar a LI, gerar as Guias de 

Recolhimento da União (GRU) referente à concessão de licença prévia de 

importação para pessoa jurídica, valor de R$ 70,00 e autorização de 

desembaraço alfandegário para pessoa jurídica, valor de R$ 250,00 e fazer o 

pagamento das mesmas.  

Anexação dos documentos é feita de uma só vez. E a vinculação da 

operação é feita assim que se finaliza a anexação dos documentos.  

 

7.2.1 – Relação de documentos que devem ser indexados no processo 

para Deferimento Faixa Verde: 

O dossiê deve constar os seguintes documentos, anexados 

separadamente: 

a) Comprovante de recolhimento da taxa de fiscalização (70,00); 

b) Comprovante de recolhimento da taxa de fiscalização (250,00); 

c) Fatura comercial original (não será aceita pró-forma);e 

d) Conhecimento de embarque (caso seja anexado o draft do 

conhecimento de embarque, posteriormente o original deverá ser 

indexado ao dossiê existente); 

e) Cópia de contrato de locação de depósito, se for o caso; 

f) Cópia de contrato de importação por conta e ordem de terceiro, se for 

o caso; 

g) Cópia do protocolo de renovação do CR/TR, se for o caso; 

h) Cópia do protocolo de solicitação de apostilamento de mudança de 

endereço, se for o caso, etc. 

 

7.2.2– Anexação de Documentos Faixa Verde: 

Acessar novamente o dossiê correspondente ao processo que está 

sendo executado e clica em “Consultar Dossiê” 
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Então, logo após a anexação de todos os documentos no dossiê deve se 

fazer a vinculação da LI na operação ficando assim o processo submetido à 

DPFC para deferimento.  

 

8.0– Cumprimento de Exigência junto a DFPC: 

Após emissão da LI substitutiva ou anexação de documentação 

complementar para cumprimento de exigência junto a DFPC, deve-se preencher 

o formulário do endereço eletrônico abaixo: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScB0_9kk3CwaumSAcl6EiU9j9qdGfCxYyw
H9qqdVAIoOnk2Og/viewform 
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9.0 – Observações Gerais: 

 As autorizações de embarque, bem como o deferimento serão concedidas 
pela DFPC, conforme sequência de registro das LI`S; 
 

 Não se deve enviar e-mail à DFPC. 
 

 Não demorar anexar os documentos ao dossiê, sob pena da LI entrar em 
exigência por falta de documentação para análise. 
 

 

10.0 – LI substitutiva: 

Será admitido o registro de LI substitutiva para alteração das seguintes 

informações: 

10.1 – Para LI com embarque autorizado: 

a) Quantidade e tipo do produto; 

b) Mudança do local de entrada (porto ou aeroporto); 

c) Informações cambiais; e 

d) Incoterm; 
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A LI substitutiva deve ser emitida com justificativa no campo “Informações 

complementares” e vinculada no dossiê da LI original. Neste caso será permitido 

envio de e-mail para DFPC. 

 

10.2 – Para LI deferida: 

a) Informações cambiais; 

b) Incoterm; e 

c) Quantidade do produto apenas quando importado a granel e 

limitado a no máximo 10% para mais e sem limite para menos.  

d) Exigência Fiscal ou de outro órgão anuente; 

 

10.3 – Observações: 

 

a) No caso de necessidade de alteração do tipo do produto importado 

e da quantidade (para mais), não será admitido LI substitutiva, 

ressalvado a importação a granel cuja licença poderá ser objeto de 

substituição para correção da quantidade a maior, até o limite de 

10%.  

Fora a situação ressalvada, o importador deverá registrar nova 

licença, sujeitando-se ao pagamento de novas taxas de 

fiscalização e da multa por embarque sem LI. 
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b) Nos demais casos, o importador informa a substituição ao SFPC 

para que seja procedida a análise e deferimento da substitutiva; 

 

11.0 – Situações Especiais 

Segue abaixo as situações especiais que serão permitidas o registro de LI 

substitutiva e cancelamento de LI. 

 

11.1 – Deferimento Antecipado 

Será admitido deferimento antecipado da LI apenas paras as situações em que 

o registro a DI tenha que ser antecipado, nos termos da legislação aduaneira. 

Para o deferimento antecipado, o importador deverá requerê-lo nas informações 

complementares da LI, declarando, ainda: 

1) Que o registro da DI será na modalidade antecipada; 

 

2) Que o produto não será empregado até que órgão da fiscalização de 

produtos controlados libere a mercadoria para a destinação declarada 

pelo importador; 

 
3) Que o produto permanecerá lacrado no contêiner ou carregado em 

caminhões, estacionados em local apropriado, até a conclusão da 

vistoria ou dispensa desta por órgão da fiscalização de produtos 

controlados; 

 
4) Que informará o SFPC responsável tão logo a mercadoria esteja em 

condições de ser vistoriada; 

 
5) Que juntará ao dossiê correspondente toda a documentação 

necessária à realização da vistoria e liberação da mercadoria para 

utilização; 
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11.2 - Drawback 

Quando necessária alteração da LI de embarque autorizado e deferida 

será permitido o cancelamento da LI e o registro de nova Licença, justificando o 

motivo nas informações complementares e vinculando a nova LI no mesmo 

dossiê da LI original cancelada.  

Também será permitido o cancelamento da LI em outras situações que 
não seja possível o registro de LI substitutiva. 
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12.0 – Principais erros cometidos pelos importadores: 

 

a) LI sem dossiê vinculado; 

b) Dossiê em branco, ou seja, sem nenhum documento vinculado; 

c) Vinculação de documentos desnecessários, como extrato da LI, 

cópia do CR, quando o exigido é apenas comprovante de 

pagamento da GRU e algum parecer ou cópia de contrato, se for o 

caso; 

d) Solicitação de prorrogação do prazo de LI`S com embarque 

autorizado; 

e) Sem o número do processo anuente ou falta da letra “R” antes do 

número do CR, no campo processo anuente da LI; 

f) Não solicita o parecer prévio para importação do produto 

(similaridade, nacionalização da produção, outros); 

g) Não anexar ao dossiê o contrato de locação de depósito ou contrato 

de importação por conta e ordem de terceiro, quando necessário; 

h) Deixa de lançar no Google Docs o cumprimento da exigência. 

 

13.0 – Contatos: 

 Suporte SERPRO (sistema): 0800-978-2331  

 Regiões Militares 

 DFPC: Seção de Relações Institucionais (SRI):  

o E-mail: dfpcresponde@dfpc.eb.mil.br; 

o Telefones (61) 3415-6013 ou 3415-6230 ou 4393. 


